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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No760, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

Designação  de  servidor  para  suporte
técnico  no  Núcleo  Regional  de  Porto
Grande/AP, no dia 07/06/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei  Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de
2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.06.06.5724-5-DPE/AP;

R E S O L V E: 

Art.  1º.  Designar  o  servidor  ELICARLOS  DE  OLIVEIRA  ARAUJO,  Chefe  do
Departamento  de  Manutenção  e  Suporte/DPE-AP para  se  deslocar  da  sede  de  suas
atividades – Macapá/AP até o município de Porto Grande/AP, no  dia 07/06/2022, para
realização  de  instalação  e  configuração  de  equipamentos,  como  impressoras  e
computadores no Núcleo Regional do referido município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de
07/06/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 09 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 761, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º  – Exonerar Beatriz  Costa  Santos do  cargo  em  comissão  de  Assessor
Jurídico Nível  I  –  Assessoria  Jurídica dos Defensores  Públicos ,  Código CCDP-
2, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 13 de junho de 2022.

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 10 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 762, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art.  1º  – Nomear  Beatriz Costa Santos para exercer o cargo  em comissão de
Chefe  de  Departamento/Departamento  de  Gestão  Estratégica  e  Inovação,
Código  CCDP-3,  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  a  contar  de  13
de junho de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 10 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 763, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei  Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de
2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º  – Nomear  Kellen  Brena  Gondim  Leite para  exercer  o cargo  em
comissão  de Assessor  Jurídico  Nível  I –  Assessoria  Jurídica  dos  Defensores
Públicos, Código  CCDP-2 ,  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  a
contar de 13 de junho de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 10 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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II CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAPÁ

EDITAL Nº 03/2022 – DE RETIFICAÇÃO

O  CONSELHO  SUPERIOR  DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Edital nº 01/2022 de Abertura
de  Inscrições  do  II  Concurso  Público  para  o  provimento  de  cargos  e  formação  de
cadastro de reserva da carreira de Defensor Público Substituto do Estado do Amapá,
publicado no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição de
23/05/2022, RESOLVE: 

INCLUIR o item 9.9 no Edital nº 01/2022 de Abertura de Inscrições que terá a seguinte
redação:

CAPÍTULO 9.  DA SEGUNDA ETAPA – PROVAS DISCURSIVAS 

9.9 As Provas  Discursivas  de  Caráter  Específico  (P2  e  P3)  terão  duração  de  5
(cinco) horas cada uma. 

Os  demais  itens  do  referido  Edital  nº  01/2022,  de  Abertura  de  Inscrições,
permanecem inalterados. 

Macapá/AP, 09 de junho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral Conselheiro Presidente

ELENA DE ALMEIDA ROCHA 
Subdefensora Pública-Geral Conselheira Nata

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS 
Corregedor-Geral Conselheiro Nato

ROBERTO COUTINHO FILHO 
Conselheiro Eleito

IGOR VALENTE GIUSTI 
Conselheiro Eleito

PEDRO PEDIGONI GONÇALVES 
Conselheiro Eleito

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA 
Conselheira Eleita

GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Conselheira Eleita
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 166, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Dá publicidade a folgas de Defensor Público e
designar  defensor  público  para  acumular
extraordinariamente suas atribuições.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico 2022.05.25.5473-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2021 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.1º.  Publicizar  04 (quatro)  dias  de folgas  do Defensor  Público  EDISNEI CARDOSO
CARNEIRO que exerce suas atividades como titular da 4ª Defensoria Pública de Laranjal do
Jari, nos dias 27 a 30 de junho de 2022.

Art.2º. A  Defensora  Pública  JANE  CRISTINA  VIEIRA  NONATO, acumulará
extraordinariamente o exercício das  atribuições  do defensor público EDISNEI CARDOSO
CARNEIRO, na 4ª Defensoria Pública de Laranjal do Jari, nos dias 27 a 30 de junho de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 10 de junho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 167, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  acumulação
extraordinária  de  Defensor  Público  e
designa Defensor Público Substituto.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.05.25.5473– 2 DPE/AP,

CONSIDERANDO a Portaria nº 150, de 02 de junho de 2022, que designou o Defensor
Público  EDISNEI  CARDOSO  CARNEIRO  para  acumular  extraordinariamente  as
atribuições da 2ª Defensoria Pública de Laranjal do Jari/AP,

CONSIDERANDO  a Portaria  539,  de 30 de março de 2022,  que nomeou  ANDRÉ
FELIPE, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o  artigo  79  da  Lei  Complementar  nº  121/2019-DPE/AP,  com
redação dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:
Art.  1º.  Fica  revogada  a  designação  do  defensor  público  EDISNEI  CARDOSO
CARNEIRO, para acumulação extraordinária na 2ª Defensoria Pública de Laranjal do
Jari/AP, no dia 27 a 30 de junho de 2022.

Art.  2º. O  Defensor  Público  Substituto  ANDRÉ  FELIPE, atuará  no  exercício  das
atribuições do defensor público EDISNEI CARDOSO CARNEIRO, para acumulação
extraordinária na 2ª Defensoria Pública de Laranjal do Jari/AP, no dia 27 a 30 de junho
de 2022.
 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 10 de junho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 168, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensor
Público Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.06.06.5702-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Portaria 536, de 30 de março de 2022, que nomeou RAMON SIMÕES
DE SOUZA,  para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folga do Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES
DE SOUZA, atualmente  exercendo suas  atividades  na  3ª  Defensoria  Pública  Criminal  de
Macapá/AP, nos dias de 28 e 29 de julho de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 10 de junho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

  


		2022-06-10T12:46:43-0300
	JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO:02436798311




